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LEI N° 39/97
DE 02 DE SETEMBRO DE 1.997.
“ DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE 
DE ESCOAMENTO DO ESGOTO A REDE 
COLETORA PÚBLICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS".

DOUGLAS ISSAMU TAMADA, Prefeito Municipal de  Juquiá, 
no uso de  suas atribuições legais, que lhe são conferidas, FAZ SABER que a 
Câm ara Municipal aprovou e ele sanciona e prom ulga a seguinte Lei:

ARTIGO I o- Todos os proprietários de imóveis localizados 
no Município de  Juquiá ficam obrigados a realizar a ligação de 
escoam ento do  esgoto à rede coletora pública, desde que em condições 
de atendim ento.

Parágrafo Único: Nas localidades do Município onde já 
existe a rede coletora pública de  esgoto os proprietários de  imóveis ficam 
obrigados a proceder a ligação referida no “capu t" deste artigo no prazo 
de 30 (trinta) dias a contar da  da ta  da vigência do  Decreto 
regulam entador desta Lei, e nas localidades onde esteja sendo 
im plantada a rede co le tora  o prazo de 30 (trinta) dias contar-se-á a partir 
da conclusão e entrega das obras.

ARTIGO 2o- Fica estipulada a multa correspondente ao 
valor de meio (1/2) salário mínimo nacional ao  proprietário do  imóvel que, 
após regularm ente notificado pelo Poder Público, não a tender o disposto 
nesta Lei.

ARTIGO 3o- Fica O Poder Executivo autorizado, nos casos 
em que a renda familiar do  proprietário de  imóvel for com provadam ente  
inferior a dois (02) salários mínimos, a proceder a ligação de escoam ento 
de esgoto prevista no artigo I o e cobrar do  beneficiado o seu valor de 
custo, em a té  c inco (05) parcelas mensais corrigidas m onetariam ente.
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ARTIGO 4o- Esta Lei será regulam entada no prazo de 
sessenta (60) dias por Decreto Executivo Municipal.

ARTIGO 5o- Esta Lei entrará em vigor na d a ta  de  sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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